MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE PELOTAS

DIRETORIA DE ENSINO

RESOLUÇÃO nº 001/2008

O Diretor de Ensino do Centro Federal de Educação Tecnológica de Pelotas, no uso das atribuições, considerando as decisões emanadas da reunião da Câmara de Ensino, para a Unidade de Ensino de Sapucaia do Sul, resolve:

1. Para o Curso Superior de Tecnologia em Fabricação Mecânica
a- Aprovar nova matriz curricular para o Curso de Tecnologia em Fabricação Mecânica, a vigorar para os alunos que ingressarem a partir de segundo semestre de 2008.

b- Determinar que, em quinze dias, a contar da data desta resolução, seja encaminhada, a diretoria de ensino, a matriz de pré-requisitos correspondente a nova matriz curricular.

c- Determinar que, para os alunos que ainda não cursaram as disciplinas de Usinagem III e Manufatura Assistida por Computador, as matrículas destas sejam no mesmo semestre.

d- Indicar a construção de uma matriz de disciplinas equivalentes entre a nova matriz e a em extinção.

e- Determinar que, em quinze dias, a contar da data desta resolução, sejam encaminhadas, à diretoria de ensino, as disciplinas do próximo semestre letivo devidamente formatadas. 

2. Para o Curso Superior de Tecnologia em Gestão Industrial
a – Aprovar a troca do nome da disciplina de Comunicação Eficaz para Leitura e Produção Textual para os alunos que ingressarem a partir do segundo semestre letivo devidamente formatadas.

b - Aprovar as alterações nas ementas e conteúdos para as disciplinas de Sistema de Qualidade, Formação e Condução de Equipes, Controle Estatístico do Processo, Auditoria da Qualidade, Propriedades dos Materiais Poliméricos e Leitura e Produção Textual. 

c- Determinar que, em quinze dias, a contar da data desta resolução, sejam encaminhadas, à diretoria de ensino, as disciplinas do próximo semestre letivo devidamente formatadas. 

Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Pelotas, 20 de junho de 2008.
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